
Atividade Legislativa

Requerimento da Comissão de Meio Ambiente n° 98, de 2012

Autoria: Senador Pedro Taques (PDT/MT)

Iniciativa:

Ementa:

Nos termos do art. 50, combinado com o art. 70, ambos da Constituição Federal, e com o art. 216 do Regimento Interno
do Senado Federal, requer sejam solicitadas ao Ministro de Estado da Pesca e Aquicultura informações sobre as medidas
adotadas pelo Ministério em relação às seguintes recomendações e considerações feitas pelo Tribunal de Contas da
União, a partir do Acórdão 1404/2012-Plenário (itens 9.2.1, 9.4.2, 9.3.1, 9.3.2 e 9.3.3):

- 9.2.1 apresentem, no prazo de 120 dias, uma proposta conjunta dos dois órgãos acerca de um plano de ação para a
implementação dos Comitês Permanentes de Gestão (CPGs) e seus respectivos Subcomitês Científicos e de
Acompanhamento, priorizando a instalação dos CPGs mais críticos e apresentando os meios para operacionalizá-los,
definindo prazos e responsáveis por tais medidas, em atendimento ao Decreto nº 6.981/2009, art. 3º, parágrafo único, e
Portaria Interministerial nº 2/2009; (...)

- 9.4.2 avaliem uma possível revisão do normativo que restringe a participação no Comitê Permanente de Gestão (CPG)
exclusivamente para entidades com assentos no Conape, impedindo, assim, a participação de organizações não
governamentais ambientais no processo decisório. (...)

- 9.3.1 a ocorrência de casos em que os dados técnicos e científicos existentes e disponíveis não foram considerados no
processo de tomada de decisão, como as solicitações de reduzir o período de defeso da lagosta e o restabelecimento do
período de defeso da piramutaba, bem como o arrendamento de embarcações estrangeiras para a pesca de demersais
de profundidade, o que afronta o disposto na Lei 11.959/2009, art. 2º, inciso XII e Decreto nº 6.981/2009, art. 1º e art.
5º, parágrafo único;

- 9.3.2 a ocorrência de caso em que o princípio da precaução não foi utilizado para embasar o processo decisório da
CTGP, especificamente referente à autorização provisória para pesca durante o período de defeso do camarão-rosa no
norte do país, o que afronta o disposto no Decreto 6.981/2009, art. 4º, § único;

- 9.3.3 a não disponibilização de dados e informações do Registro Geral da Pesca (RGP) relativas às licenças, permissões
e autorizações concedidas para o exercício da atividade pesqueira ao MMA/Ibama, identificado no caso da
Superintendência do Ibama em Santa Catarina e nas Atas da CTGP, o que afronta o disposto na Lei nº 10.683, de 2003,
modificada pela Lei nº 11.958, de 2009, art. 27, inciso XXIV, alínea m.

Assunto:

Data de Leitura:

-

-

Tramitação encerrada

-Decisão: -Último local:

-Destino: Último estado: 21/01/2015 - TRAMITAÇÃO
ENCERRADA
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Matérias Relacionadas:

Requerimento nº 983 de 2012

TRAMITAÇÃO

21/01/2015 SF-CMA - Comissão de Meio Ambiente

TRAMITAÇÃO ENCERRADASituação:

É declarada a prejudicialidade deste Requerimento, em conformidade com o art. 334, I, do Regimento Interno do Senado
Federal.

Ação:

01/08/2014 SF-CMA - Comissão de Meio Ambiente

A partir de 1º de agosto de 2014 os boletins de ação legislativa não mais serão impressos, nos termos da Instrução Normativa nº
1, de 2014, do Secretário-Geral da Mesa. As consultas sobre a tramitação da matéria devem ser realizadas diretamente no
sistema eletrônico próprio.

Ação:

13/11/2012 SF-CMA - Comissão de Meio Ambiente

Reunida a Comissão, nesta data, é aprovado o relatório do AMA nº 15, de 2012-CMA, que passa a constituir o parecer da CMA,
pelo conhecimento e arquivamento da matéria, pela apresentação de Requerimentos de Informações ao Ministério do Meio
Ambiente (RMA 98/2012) e ao Ministério da Pesca e Agricultura (RMA 99/2012) e um Requerimento de Audiência Pública (RMA
100/2012).

Ação:

DOCUMENTOS

RMA 98/2012

13/11/2012Data:

Senador Pedro Taques (PDT/MT)Autor:

nullLocal:

Nos termos do art. 50, combinado com o art. 70, ambos da Constituição Federal, e com o art. 216 do Regimento Interno do
Senado Federal, requer sejam solicitadas ao Ministro de Estado da Pesca e Aquicultura informações sobre as medidas adotadas
pelo Ministério em relação às seguintes recomendações e considerações feitas pelo Tribunal de Contas da União, a partir do
Acórdão 1404/2012-Plenário (itens 9.2.1, 9.4.2, 9.3.1, 9.3.2 e 9.3.3):

- 9.2.1 apresentem, no prazo de 120 dias, uma proposta conjunta dos dois órgãos acerca de um plano de ação para a
implementação dos Comitês Permanentes de Gestão (CPGs) e seus respectivos Subcomitês Científicos e de Acompanhamento,
priorizando a instalação dos CPGs mais críticos e apresentando os meios para operacionalizá-los, definindo prazos e responsáveis
por tais medidas, em atendimento ao Decreto nº 6.981/2009, art. 3º, parágrafo único, e Portaria Interministerial nº 2/2009; (...)

- 9.4.2 avaliem uma possível revisão do normativo que restringe a participação no Comitê Permanente de Gestão (CPG)
exclusivamente para entidades com assentos no Conape, impedindo, assim, a participação de organizações não governamentais
ambientais no processo decisório. (...)

- 9.3.1 a ocorrência de casos em que os dados técnicos e científicos existentes e disponíveis não foram considerados no processo
de tomada de decisão, como as solicitações de reduzir o período de defeso da lagosta e o restabelecimento do período de defeso
da piramutaba, bem como o arrendamento de embarcações estrangeiras para a pesca de demersais de profundidade, o que
afronta o disposto na Lei 11.959/2009, art. 2º, inciso XII e Decreto nº 6.981/2009, art. 1º e art. 5º, parágrafo único;

- 9.3.2 a ocorrência de caso em que o princípio da precaução não foi utilizado para embasar o processo decisório da CTGP,
especificamente referente à autorização provisória para pesca durante o período de defeso do camarão-rosa no norte do país, o
que afronta o disposto no Decreto 6.981/2009, art. 4º, § único;

- 9.3.3 a não disponibilização de dados e informações do Registro Geral da Pesca (RGP) relativas às licenças, permissões e
autorizações concedidas para o exercício da atividade pesqueira ao MMA/Ibama, identificado no caso da Superintendência do

Descrição/Ementa:
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DOCUMENTOS

Ibama em Santa Catarina e nas Atas da CTGP, o que afronta o disposto na Lei nº 10.683, de 2003, modificada pela Lei nº 11.958,
de 2009, art. 27, inciso XXIV, alínea m.

Requerimento.

13/11/2012Data:

-Autor:

Comissão de Meio AmbienteLocal:

Reunida a Comissão, nesta data, é aprovado o relatório do AMA nº 15, de 2012-CMA, que passa a constituir o parecer da CMA,
pelo conhecimento e arquivamento da matéria, pela apresentação de Requerimentos de Informações ao Ministério do Meio
Ambiente (RMA 98/2012) e ao Ministério da Pesca e Agricultura (RMA 99/2012) e um Requerimento de Audiência Pública (RMA
100/2012).

Ação Legislativa:
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